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Processo n° 10825.904979/2011-16

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 3003-000.251 — Turma Extraordinaria / 3* Turma

Sessao de 14 de maio de 2019

Matéria PEDIDO DE COMPENSACAO

Recorrente SPFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/01/2009 a 31/03/2009

RESSAARCIMENTO/COMPENSACAOA. CERTEZA E LIQUIDEZ.
AUSENCIA DE COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. PRECLUSAO.
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

O ressarcimento de IPI e a sua compensacdo com créditos tributarios esta
condicionada a comprovagdo da certeza e liquidez do crédito tributario
pleiteado, cujo 6nus ¢ do contribuinte.

A insuficiéncia no direito creditério reconhecido acarretara a nao
homologacdo da compensacdo quando a certeza e liquidez do crédito
pleiteado nao restar comprovada através de documentagdo contabil e fiscal
apta a este fim.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

Marcos Antonio Borges - Presidente.
Marcio Robson Costa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio
Borges (presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimaraes e Miiller Nonato
Cavalcanti Silva.
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 RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 O ressarcimento de IPI e a sua compensação com créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado, cujo ônus é do contribuinte.
 A insuficiência no direito creditório reconhecido acarretará a não homologação da compensação quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado não restar comprovada através de documentação contábil e fiscal apta a este fim.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 
 Marcos Antônio Borges - Presidente. 
 Márcio Robson Costa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
  Reproduzo o relatório proferido pela DRJ na oportunidade em que apreciou a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante Despacho Eletrônico da Delegacia da Receita Federal do Brasil que indeferiu o ressarcimento e, conseqüentemente, não homologou as compensações declaradas nos PER/DCOMP, em decorrência de o valor do saldo credor de IPI do período ter sido integralmente utilizado em período posterior.
Regularmente cientificada do indeferimento de seu pleito, a empresa apresentou manifestação de inconformidade alegando, em preliminar, a nulidade do despacho decisório, pela falta de clareza na descrição dos fatos, o que não permitiu à manifestante ter o conhecimento exato das infrações supostamente cometidas.
Do recurso houve julgamento com o acórdão N.º 14-41.957 - 2ª Turma DRJ/RPO cuja ementa segue transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009
NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não configura cerceamento do direito de defesa quando o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação encontraram-se plenamente assegurados.
RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE IPI. SALDO CREDOR
O valor do ressarcimento limita-se ao menor saldo credor apurado entre o encerramento do trimestre e o período de apuração anterior ao da protocolização do pedido.

Ao tomar ciência do Acórdão proferido pela DRJ, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário juntando provas que antes não haviam sido apresentadas.
É o relatório.

 Márcio Robson Costa, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade.
O valor do crédito em litígio é inferior a sessenta salários mínimos, estando dentro da alçada de competência desta turma extraordinária. Sendo assim, passo a analisar o recurso.
Compulsando os autos, verifico que o despacho decisório não homologou o pedido de ressarcimento requerido pela Recorrente, conforme tela. Vejamos:

Prosseguindo e analisando a documentação acostada ao processo, vejo que há o extrato de pedido de ressarcimento (e-fls 2 a 60), anexados pela Recorrente junto com a Manifestação de inconformidade (e-fls 67 a 97).
Ao proferir o seu julgamento, a DRJ relata que por ausência de saldo suficiente e por adequada decisão da autoridade fiscal, deixa de dar provimento a Manifestação de inconformidade porque, segundo o relator, o valor do ressarcimento limita-se ao menor saldo credor apurado entre o encerramento do trimestre e o período de apuração anterior ao protocolização do pedido. Vejamos o voto:
(...)
A verificação eletrônica da legitimidade do valor pleiteado pelo contribuinte consiste tanto no cálculo do saldo credor de IPI passível de ressarcimento apurado ao fim do trimestre-calendário a que se refere o pedido como na verificação se esse saldo se mantém na escrita até o período imediatamente anterior ao da transmissão do PER/DCOMP.
Constatada a utilização integral do saldo credor existente no final do trimestre em período posterior, indefere-se o ressarcimento.
O fundamento para tal procedimento está baseado do sistema de apuração e utilização dos créditos do imposto, em conformidade com o artigo 195, do RIPI/2002:
Art. 195. Os créditos do imposto escriturados pelos estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, serão utilizados mediante dedução do imposto devido pelas saídas de produtos dos mesmos estabelecimentos (Constituição, art.
153, § 3º, inciso II, e Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
§ 1º Quando, do confronto dos débitos e créditos, num período de apuração do imposto, resultar saldo credor, será este transferido para o período seguinte, observado o disposto no § 2º (Lei nº 5.172, de 1996, art. 49, parágrafo único, e Lei nº 9779, de 1999, art. 11).
§ 2º O saldo credor de que trata o § 1º, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de MP, PI e ME, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero ou imunes, que o contribuinte não puder deduzir do imposto devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 207 a 209, observadas as normas expedidas pela SRF (Lei nº 9.779, de 1999, art. 11).
Certo é que o saldo credor de IPI apurado em um determinado trimestre e utilizado para abatimento de débitos de trimestres posteriores exaure-se e, por conseguinte, não pode ser ressarcido (vide planilha anexa ao despacho eletrônico). Caso contrário, a contribuinte deveria recolher aqueles débitos que foram compensados com referidos créditos.
Tendo o saldo credor, objeto da presente PER/DCOMP, sido consumido no abatimento de débitos de períodos posteriores, não poderia ser incluído no pedido de ressarcimento, estando correta a decisão da delegacia de origem.
Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, voto do pela improcedência da manifestação de inconformidade.
No entendimento do colegiado, a recorrente deveria ter demonstrado a certeza e liquidez do direito creditório pleiteado, por meio da apresentação de escrituração contábil-fiscal, lastreada em documentos hábeis e idôneos.
Embora o Recurso Voluntário relate que "o demonstrativo da apuração após o período de ressarcimento apresentado pela RFB esta totalmente equivocado, razão pela qual não há motivos para o indeferimento do ressarcimento", as provas somente foram acostadas no Recurso Voluntário, quando na verdade deveriam ter sido juntadas a Manifestação de inconformidade.
Analisando os autos, observa-se que a recorrente não apresentou, na fase de impugnação (manifestação de inconformidade), documentos que pudessem demonstrar a certeza e liquidez do crédito pleiteado. 
Com efeito, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, não basta que a recorrente apresente o Pedido de Compensação e alegações. Faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie, no momento adequado. 
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

De igual forma é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
Assim, no caso concreto, já em sua impugnação perante o órgão a quo, a recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusão do direito de produção das provas documentais em outro momento processual, em face do que dispõe o §4º do art. 16 do Decreto nº. 70.235/72:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)

De igual forma é o entendimento da 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, em decisão consubstanciada no acórdão de nº 1302-003.394, nos seguintes termos:
Este colegiado têm decidido, reiteradamente, por não conhecer de novos argumentos e provas acostadas aos autos depois da impugnação, tendo em vista nos termos do art. 16 e 17 do PAF, que estabelecem para aquele momento o prazo preclusivo para apresentar os pontos de discordância e as documentos para corroborar suas alegações, salvo se, comprovadamente, reste demonstrada fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, conforme acórdãos abaixo:
Acórdão nº 1302002.347, de 22/11/2018
PROCESSUAL PRECLUSÃO.
A impugnação deve trazer todos os argumentos e provas necessários à defesa do contribuinte, ressalvadas, apenas, as hipóteses descritas no art. 16 do Decreto 70.235, sob pena de preclusão.
Acórdão nº 1302002.159, de 16/10/2018
MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM IMPUGNAÇÃO. INOVAÇÃO NA CAUSA DE PEDIR. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA.
Nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada em impugnação, verificando-se a preclusão consumativa em relação ao tema.
Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidas às partes.
O ônus de prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a organização e vinculação dos documentos (hábeis e idôneos) com as matérias impugnadas e a reunião de suas informações na escrituração contábil-fiscal seria indispensável para um convencimento.
Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito, assim leciona:
Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei) 
Diante da complexidade de um processo de compensação tributária o recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer presunções simples, aquelas que são consequencias do próprio raciocínio do homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas são construídas pelo aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicções. No dizer de Giuseppe Chiovenda:
São aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua convicção, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a experiência que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha, nós, conhecida a existência de um dos dois, presumimos a existência do outro. A presunção equivale, pois, a uma convicção fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)

Dispositivo
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.

É o meu entendimento.
Márcio Robson Costa - Relator  
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Relatorio
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F1. 3

Reproduzo o relatorio proferido pela DRJ na oportunidade em que apreciou
a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada pela
requerente ante Despacho Eletronico da Delegacia da Receita
Federal do Brasil que indeferiu o ressarcimento e,
conseqiientemente, ndo  homologou as compensagoes
declaradas nos PER/DCOMP, em decorréncia de o valor do
saldo credor de IPI do periodo ter sido integralmente utilizado
em periodo posterior.

Regularmente cientificada do indeferimento de seu pleito, a
empresa apresentou manifestagdo de inconformidade alegando,
em preliminar, a nulidade do despacho decisorio, pela falta de
clareza na descrigdo dos fatos, o que ndo permitiu a
manifestante ter o conhecimento exato das infragoes
supostamente cometidas.

Do recurso houve julgamento com o acordao N.° 14-41.957 - 2* Turma
DRIJ/RPO cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/03/2009
NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Nao configura cerceamento do direito de defesa quando o
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu
direito de resposta ou de reag¢do encontraram-se
plenamente assegurados.

RESSARCIMENTO DE CREDITOS DE IPI. SALDO
CREDOR

O valor do ressarcimento limita-se ao menor saldo credor
apurado entre o encerramento do trimestre e o periodo de
apuragdo anterior ao da protocoliza¢do do pedido.

Ao tomar ciéncia do Acordao proferido pela DRJ, o contribuinte interpos
Recurso Voluntario juntando provas que antes ndo haviam sido apresentadas.

E o relatério.
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Voto

Marcio Robson Costa, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos
de admissibilidade.

O valor do crédito em litigio ¢ inferior a sessenta salarios minimos, estando
dentro da alcada de competéncia desta turma extraordinaria. Sendo assim, passo a analisar o
recurso.

Compulsando os autos, verifico que o despacho decisério ndo homologou o
pedido de ressarcimento requerido pela Recorrente, conforme tela. Vejamos:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNPJ DECLARANTE NOME EMPRESARIAL CNPJ DETENTOR DO CREDITO
96.251.228/0001-23 SPFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 96.251.228/0001-23

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO | N° DO PROCESSO DE CREDITO

25275.86779.221009.1.1.01-1448 1o. Trimestre/2009 Ressarcimento de IPI | 10825-904.979/2011-16

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuragdo acima identificados, constatou-se o seguinte:

- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 27.089,95

- Valor do crédito reconhecido: R$ 0,00

0 valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razédo do(s) seguinte(s) motivo(s):

- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.

- Utilizagdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de ressarcimento do trimestre em periodos subseqiientes, até a
data da apresentacdo do PER/DCOMP.

Informagdes complementares da analise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

Di~ante do exposto:
NAO HOMOLOGO a compensacéao declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
29203.07034.231009.1.7.01-2958
INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado no(s) PER/DCOMP:
25275.86779.221009.1.1.01-1448
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/01/2012.
PRINCIPAL MULTA JUROS

27.089,95 5.417,98 6.176,49
Para informacdes sobre a analise de crédito, verificacdo de valores devedores e emiss&o de DARF, consultar o enderego
www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro", opcdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisério”.

Enquadramento Legal: Art. 11 da Lei n® 9.779/99; art. 164, inciso I, do Decreto n® 4.544/2002 (RIPI). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro
de 1996.

Prosseguindo e analisando a documentagdo acostada ao processo, vejo que
ha o extrato de pedido de ressarcimento (e-fls 2 a 60), anexados pela Recorrente junto com a
Manifestagao de inconformidade (e-fls 67 a 97).

Ao proferir o seu julgamento, a DRJ relata que por auséncia de saldo
suficiente e por adequada decisdo da autoridade fiscal, deixa de dar provimento a
Manifestagao de inconformidade porque, segundo o relator, o valor do ressarcimento limita-se
ao menor saldo credor apurado entre o encerramento do trimestre ¢ o periodo de apuracio
anterior ao protocolizagdo do pedido. Vejamos o voto:

()

A verificagdo eletronica da legitimidade do valor pleiteado pelo
contribuinte consiste tanto no cdlculo do saldo credor de IPI
passivel de ressarcimento apurado ao fim do trimestre-
calendario a que se refere o pedido como na verificagdo se esse
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saldo se mantém na escrita até o periodo imediatamente

anterior ao da transmissdo do PER/DCOMP.

Constatada a utilizagdo integral do saldo credor existente no
final do trimestre em periodo posterior,

ressarcimento.

O fundamento para tal procedimento esta baseado do sistema
de apuracdo e utilizagdo dos créditos do imposto,

conformidade com o artigo 195, do RIPI/2002:

Art. 195. Os créditos do imposto escriturados pelos
estabelecimentos industriais, ou equiparados a
industrial, serdo utilizados mediante deducdo do
imposto devido pelas saidas de produtos dos
mesmos estabelecimentos (Constitui¢do, art.

153, § 3% inciso Il, e Lei n®5.172, de 1966, art. 49).

$ 1° Quando, do confronto dos débitos e créditos,
num periodo de apuracdo do imposto, resultar
saldo credor, sera este transferido para o periodo
seguinte, observado o disposto no § 2° (Lei n
5.172, de 1996, art. 49, pardgrafo unico, e Lei n°

9779, de 1999, art. 11).

$ 2°0 saldo credor de que trata o § 1°, acumulado
decorrente de
aplicados na

em cada trimestre-calendario,

aquisicdio de MP, Pl e ME,
industrializa¢do, inclusive de produto isento ou
tributado a aliquota zero ou imunes,
contribuinte ndo puder deduzir do imposto devido
na saida de outros produtos, podera ser utilizado
de conformidade com o disposto nos arts. 207 a
209, observadas as normas expedidas pela SRF

(Lei n®9.779, de 1999, art. 11).

Certo é que o saldo credor de IPI apurado em um determinado
trimestre e utilizado para abatimento de débitos de trimestres
ndo pode ser
ressarcido (vide planilha anexa ao despacho eletronico). Caso
contrario, a contribuinte deveria recolher aqueles débitos que

posteriores exaure-se e, por conseguinte,

foram compensados com referidos créditos.

Tendo o saldo credor, objeto da presente PER/DCOMP, sido
consumido no abatimento de débitos de periodos posteriores,
ndo poderia ser incluido no pedido de ressarcimento, estando

correta a decisdo da delegacia de origem.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, voto
do pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.

indefere-se o

S3-CO0T3
FL.5

No entendimento do colegiado, a recorrente deveria ter demonstrado a
certeza e liquidez do direito creditorio pleiteado, por meio da apresentacdo de escrituracao

contabil-fiscal, lastreada em documentos habeis e idoneos.
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Embora o Recurso Voluntério relate que "o demonstrativo da apuracao apos
o periodo de ressarcimento apresentado pela RFB esta totalmente equivocado, razao pela qual
ndo ha motivos para o indeferimento do ressarcimento”, as provas somente foram acostadas
no Recurso Voluntario, quando na verdade deveriam ter sido juntadas a Manifestacdo de
inconformidade.

Analisando os autos, observa-se que a recorrente ndo apresentou, na fase de
impugnacdo (manifestacdo de inconformidade), documentos que pudessem demonstrar a
certeza e liquidez do crédito pleiteado.

Com efeito, para a demonstracdo da certeza e liquidez do direito creditdrio
invocado, ndo basta que a recorrente apresente o Pedido de Compensacao e alegacdes. Faz-se
necessario que as alegagdes da recorrente sejam embasadas em escrituracdo contébil-fiscal e
documentagao habil e idonea que a lastreie, no momento adequado.

Importa destacar que incumbe a recorrente o 6nus de comprovar, por provas
habeis e idoneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Cédigo de Processo Civil, em seu art.
373, dispde:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
1 - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

De igual forma ¢ o entendimento da 3* Turma da Céamara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no acordao de n® 9303-005.226, nos
seguintes termos:

"..0 onus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido
compensar é do contribuinte. O papel do julgador ¢, verificando estar
minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar
documentos complementares que possam formar a sua convic¢do, mas
isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatoria ja
desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo
atuar na produgdo de provas no processo, quando o interessado, no caso,
a Contribuinte ndo demonstra sequer indicios de prova documental, mas
somente alegagoes."

Assim, no caso concreto, j4& em sua impugnacao perante o O0rgdo a quo, a
recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessdrios para a
demonstragdo da certeza e liquidez do crédito pretendido, sob pena de preclusdo do direito de
producao das provas documentais em outro momento processual, em face do que dispde o §4°
do art. 16 do Decreto n°. 70.235/72:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(.)III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razoes e provas que possuir, (Redagdo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)(...)

§ 4° A prova documental serda apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos
que: (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresenta¢do oportuna,
por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n° 9.532,
de 1997)
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¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos. (Incluido pela Lei n°9.532, de 1997)

De igual forma ¢ o entendimento da 2* Turma Ordindria da 3* Camara, em
decisdo consubstanciada no acérdao de n° 1302-003.394, nos seguintes termos:

Este colegiado tém decidido, reiteradamente, por ndo conhecer
de novos argumentos e provas acostadas aos autos depois da
impugnacdo, tendo em vista nos termos do art. 16 e 17 do PAF,
que estabelecem para aquele momento o prazo preclusivo para
apresentar os pontos de discorddncia e as documentos para
corroborar suas alegagoes, salvo se, comprovadamente, reste
demonstrada fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior; refira-se a
fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos
ou razbes posteriormente trazidas aos autos, conforme
acorddos abaixo:

Acérdio n° 1302002.347, de 22/11/2018
PROCESSUAL PRECLUSAO.

A impugnagdo deve trazer todos os argumentos e
provas necessarios a defesa do contribuinte,
ressalvadas, apenas, as hipoteses descritas no art.
16 do Decreto 70.235, sob pena de preclusdo.

Acorddo n®1302002.159, de 16/10/2018

MATERIA NAO CONTESTADA EM
IMPUGNACAO. INOVACAO NA CAUSA DE
PEDIR. PRECLUSAO. OCORRENCIA.

Nos termos do art. 17 do Decreto n® 70.235/72, considerar-se-a nao
impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente contestada em impugnacao,
verificando-se a preclusdo consumativa em relagdo ao tema.

Como se sabe, a parte incumbida do 6nus probatorio possui o amplo direito
de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito a contraprova,
pois so assim o contraditorio e a ampla defesa serdo igualmente garantidas as partes.

O o6nus de prova ¢ a incumbéncia que a parte possui de comprovados fatos
que lhe sdao favoraveis no processo, visando a influéncia sobre a convicg¢ao do julgador, nesse
sentido, a organiza¢do e vinculagdo dos documentos (habeis e idoneos) com as matérias
impugnadas e a reunido de suas informagdes na escrituragdo contabil-fiscal seria
indispensavel para um convencimento.

Modernamente defende-se a divisdo do 6nus probandi entre as partes sob a
¢gide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no classico Teoria Geral do
Direitol, assim leciona:

Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes
tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua

' CARNELUTTI, Francesco. Teoria geral do direito. (Tradugdo de Antdnio Carlos Ferreira). Sio Paulo: Lejus,
1999, p.541 (in Temas Atuais de Direito Tributério)
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existéncia e a outra a da sua inexisténcia, o interesse na prova
do fato é, portanto, bilateral ou reciproco.(grifei)

Diante da complexidade de um processo de compensagdo tributdria o
recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja
capaz de fazer presungdes simples, aquelas que sdo consequencias do proprio raciocinio do
homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas sdo construidas pelo
aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicgdes. No dizer de Giuseppe
Chiovenda®:

Sdo aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da
lide para formar sua convic¢do, exatamente como faria
qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a
experiéncia que temos da ordem normal das coisas, um ato
constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha,
nos, conhecida a existéncia de um dos dois, presumimos a
existéncia do outro. A presun¢do equivale, pois, a uma
convic¢do fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)

Dispositivo

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

E o meu entendimento.

Marcio Robson Costa - Relator

2 CHIOVENDA, Giuseppe. Instituigdes de direito processual civil Trad.J. Guimardes Menegale. Sdo Paulo:
1969. v. I1L.p. 139



